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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSãONAL E TECNOLÓGICA
iNSTlTUTD FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL N" 50, DE ZI DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova, ad referendum. () pedido de afastamento
parcial do servidor: Fernando Da Silva Osorio.

O DIRE'I'OR-GERAL. PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÁMPUS
LAGES ! EESC. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno do
Câmpus Lages. aprovado por meio da Resolução 20f2017/CS.

RESOLVE:

Aprovar, ad rcl'crcndmn. o pedido de afastamento de 16 hora:—'. do servidor. conforme
relacionado:

- Fumando Da Silva Osorio dc Iª—UIZQOW (1301032030
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